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                                                                                 ANEXO I 

                                                                 TERMO DE REFERENCIA 
 

OBJETO 

Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS ESCOLARES PADRÃO FNDE, 

OBJETIVANDO ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 

MUNICIPIO DE MÃE DO RIO PARÁ. 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 
     VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO 
R$ 

TOTAL 
R$ 

1 CONJUNTO ALUNO 3-CJA 03 - AMARELO  147,000 UNIDADE  326,67 48020,49 
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Especificação : 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 1.2 Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 1.3 Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm 
(largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 2.2 Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na 
cor AMARELA (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos 
que facilitem seu arrancamento. 2.3 Estrutura composta de: 2.3.1. Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.3.2. Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 2.3.3. Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 2.4 Porta-livros em polipropileno copolímero isento 
de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 
tonalidade a critério da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação do modelo, e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 
datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 1: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. 2.5 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.5.1 06 porcas garra rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm); 2.5.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 2.6 Fixação do porta-livros 
à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
2.7 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.8 Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identi?cador do polímero, a identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicações nos projetos). NOTA 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 2.9 Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 2.10 Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 
CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AMARELA (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a 
identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.2 Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento 
ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 3.3 Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob 
a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
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identificação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.4 Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referências). Bordos 
com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, 
no topo inferior, o nome do fabricante do componente. NOTA 5: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. 3.5 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 
de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 3.6 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.7 Fixação do 
assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,8mm, comprimento 16mm. 3.8 Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 3.9 Sapatas/ ponteiras 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AMARELA (ver 
referências), ?xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também 
deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 6: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. 3.10 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 3.11 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 O conjunto deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 
lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 4.2 
Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 
que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ polipropileno injetado/ pintura em pó epóxi- 
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
NOTA 7: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido 
ao vencedor pelo FNDE. NOTA 8: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. 5. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE 5.1 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 
Conformidade contendo número do registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da 
Portaria INMETRO nº 105). 5.2 Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento 
da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 9: A amostra do conjunto deve possuir 
"SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE". 6. REFERÊNCIAS DE CORES 
COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA Fita de bordo AMARELO PANTONE 
(*)1235 C Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas AMARELO 
PANTONE (*)1235 C Componentes injetados: porta-livros CINZA PANTONE (*) 425 C 
Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face 
superior do assento AMARELO PANTONE (*)1235 C Laminado de alta pressão para 
revestimento da face superior do tampo CINZA PANTONE (*) 428 C Pintura das estruturas 
CINZA RAL (**) 7040 Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo 
cinza) AMARELO PANTONE (*)1235 C Identificação do padrão dimensional no encosto da 
cadeira (sobre fundo laranja) BRANCO --- 



                                                      

                             GOVERNO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                           CNPJ: 05.363.023/0001 - 84 

                            Complexo Administrativo, 998 – Santo Antônio – CEP: 68675-000 – Mãe Rio do Pará – Pará 
                                                                 Fones: (91) 344.1295 

 Valor total extenso: 

2 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC - 01 LARANJA  8,000 UNIDADE  449,33 3594,64 
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Especificação : 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) 
cadeiras. 1.2 Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 
montado sobre estrutura tubular de aço. 1.3 Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, na cor BRANCA (ver referências). Dimensões acabadas 800mm (largura) 
x 800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 2.2 Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na 
cor LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 29mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 
de aplicação da fita de bordo no ponto central. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 
apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. 2.3 Estrutura composta 
de: 2.3.1. Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); 2.3.2. Travessas em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
2.4 Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 
1/4" x comprimento 2", cabeça chata, fenda simples (ver referências). 2.5 Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, identificação do modelo, o nome da empresa 
fabricante do componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao 
tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 
com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicação no projeto). NOTA 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 2.6 Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 2.7 Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 
CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor LARANJA (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a 
identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
NOTA 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.2 Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento 
ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 3.3 Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências). Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob 
a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.4 Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências). Bordos 
com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto 
mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, 
no topo inferior, o nome do fabricante do componente. NOTA 4: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. 3.5 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 
de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 3.6 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.7 Fixação do 
assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,8mm, comprimento 16mm. 3.8 Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 3.9 Sapatas/ ponteiras 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver 
referências), ?xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação 
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do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também 
deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 5: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. 3.10 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 3.11 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 A cadeira deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno injetado, 
conforme projeto gráfico e aplicação. 4.2 Para impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ 
polipropileno injetado/ pintura em pó epóxi- poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas. NOTA 6: O arquivo digital referente à arte da 
identificação do padrão dimensional será fornecido ao vencedor pelo FNDE. NOTA 7: A amostra 
do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional tampografada. 5. 
REFERÊNCIAS DE CORES COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA Fita de bordo 
LARANJA PANTONE (*) 151 C Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas 
LARANJA PANTONE (*) 151 C Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e 
posterior do encosto e da face superior do assento LARANJA PANTONE (*) 151 C Laminado 
de alta pressão para revestimento da face superior do tampo CINZA PANTONE (*) 428 C 
Pintura das estruturas CINZA RAL (**) 7040 Identificação do padrão dimensional no encosto da 
cadeira (sobre fundo laranja) BRANCO --- 
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 Valor total extenso: 

3 CONJUNTO PARA REFEITORIO TAMANHO 04 - M2B - 04 - VERMELHO  10,000 UNIDADE  1172,33 11723,30 

 

Especificação : CONJUNTO PARA REFEITÓRIO - TAMANHO 4 - M2B - 04 1-MESA E BANCO 
-M2B- 04 ? Tampo e assentos em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 25 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 
acabamento frost, na cor BRANCA. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor BRANCA. Furação e colocação de buchas em 
zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4", 13mm de comprimento, conforme projeto e 
detalhamento. ? Dimensões acabadas: - Tampo: 700mm (largura) x 1500mm (comprimento), 
admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e +/- 1 mm para espessura; 
- Assento: 350mm (largura) x 1350mm (comprimento), admitindo-se tolerância de até + 2 mm 
para largura e comprimento e +/- 1 mm para espessura;. ? Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor 
VERMELHA, coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 29 mm (largura) x 3 
mm (espessura), com tolerância de até 2,5 mm para espessura. ? Estrutura da mesa e dos 
bancos compostas de: -Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); -Travessa longitudinal em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção quadrada 40 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5 
mm); -Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
retangular 20 mm x 50 mm, em chapa 16 (1,5mm). ? Suportes estruturais e de ?xação do tampo/ 
assento confeccionados em chapa de aço carbono, espessura de 3 mm, estampados conforme 
o projeto. ? Aletas de ?xação do tampo confeccionados em chapa de aço carbono, em chapa 
14 (1,9 mm), estampadas conforme o projeto. ? Fixação do tampo/ assento às estruturas 
através de: - Parafusos 1/4" x 2 1/2", cabeça chata, bicromatizados; - Parafusos 1/4" x 2", 
cabeça chata, bicromatizados; - Parafusos para aglomerado, de 4,5 mm x 22 mm, cabeça 
panela, fenda Phillips, bicromatizados. ? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetadas na cor VERMELHA, ?xadas à estrutura através de encaixe. 
Dimensões de design conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser grafado 
o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; 
datador de lotes indicando mês e ano; a identificação "modelo FDE FNDE" (conforme indicado 
no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Deverá ainda ser grafada 
a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. ? 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. 

     

 Valor total extenso: 

4 CONJUNTO ALUNO CJA-06 AZUL  613,000 UNIDADE  374,33 229464,29 
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Especificação : 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 1.2 Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 1.3 Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm 
(largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 2.2 Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na 
cor AZUL (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação 
da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto 
de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu 
arrancamento. 2.3 Estrutura composta de: 2.3.1. Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.3.2. Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 
de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 2.3.3. Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 
2.4 Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da Comissão Técnica 
do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do 
polímero, a identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro 
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 1: O 
nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 2.5 Fixação do tampo à estrutura através de: 
2.5.1 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 2.5.2 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda 
Phillips. 2.6 Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 2.7 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.8 Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação do modelo, e 
o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 
inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 
mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). NOTA 2: O nome do fabricante 
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. 2.9 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 2.10 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
3. CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a 
identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.2 Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento 
ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 3.3 Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob 
a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
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NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.4 Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). Bordos com 
acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima 
de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de 
forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do componente. NOTA 5: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. 3.5 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 3.6 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 
de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.7 Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 16mm. 3.8 Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 
rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 3.9 Sapatas/ ponteiras em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 
referências), ?xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também 
deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 6: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. 3.10 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 3.11 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 O conjunto deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 
lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 4.2 
Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 
que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ polipropileno injetado/ pintura em pó epóxi- 
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
NOTA 7: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido 
ao vencedor pelo FNDE. NOTA 8: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. 5. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE 5.1 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 
Conformidade contendo número do registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da 
Portaria INMETRO nº 105). 5.2 Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento 
da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 9: A amostra do conjunto deve possuir 
"SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE". 6. REFERÊNCIAS DE CORES 
COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA Fita de bordo AZUL PANTONE (*) 287 C 
Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas AZUL PANTONE (*) 287 C 
Componentes injetados: porta-livros CINZA PANTONE (*) 425 C Laminado de alta pressão 
para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do assento AZUL 
PANTONE (*) 654 C Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo 
CINZA PANTONE (*) 428 C Pintura das estruturas CINZA RAL (**) 7040 Identificação do padrão 
dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) AZUL PANTONE (*) 287 C Identificação 
do padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo laranja) BRANCO --- (*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE 
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 Valor total extenso: 

5 CONJUNTO ALUNO CJA-04 VERMELHO  102,000 UNIDADE  351,67 35870,34 
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Especificação : 1. DESCRIÇÃO 1.1 Conjunto individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 
- Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 1.2 Mesa individual com 
tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 1.3 Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 2. CONSTITUINTES - MESA 2.1 Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 600mm 
(largura) x 450mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 2.2 Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 
ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na 
cor VERMELHA (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 
de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos 
que facilitem seu arrancamento. 2.3 Estrutura composta de: 2.3.1. Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 2.3.2. Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); 2.3.3. Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 2.4 Porta-livros em polipropileno copolímero isento 
de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 
tonalidade a critério da Comissão Técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação do modelo, e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 
datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 
fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 1: O nome do fabricante do componente 
deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
logomarca. 2.5 Fixação do tampo à estrutura através de: 2.5.1 06 porcas garra rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm); 2.5.2 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 2.6 Fixação do porta-livros 
à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
2.7 Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro 
de 4,8mm, comprimento 12mm. 2.8 Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identi?cador do polímero, a identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com 
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação 
(conforme indicações nos projetos). NOTA 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 2.9 Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 2.10 Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 3. 
CONSTITUINTES - CADEIRA 3.1 Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHA (ver referências). Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a 
identi?cação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses 
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). 
NOTA 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.2 Alternativamente o assento e o encosto 
poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento 
ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 3.3 Quando fabricado em compensado, o assento deve 
receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA (ver referências). Revestimento da 
face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob 
a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
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identificação do modelo (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente. 
NOTA 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 3.4 Quando fabricado em compensado, o 
encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 
0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor VERMELHA (ver referências). 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 7,0mm e máxima de 9,3mm. O encosto em compensado moldado deve 
trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de 
verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente. NOTA 5: O nome do fabricante 
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. 3.5 Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 
de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 3.6 Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 3.7 Fixação do 
assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,8mm, comprimento 16mm. 3.8 Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 
através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 3.9 Sapatas/ ponteiras 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA 
(ver referências), ?xadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identi?cador do polímero, a identi?cação 
do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde também 
deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 
indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no projeto). NOTA 6: O nome do 
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou 
não de sua própria logomarca. 3.10 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 3.11 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 
CINZA (ver referências). 4. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 4.1 O conjunto deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 
lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 4.2 
Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 
que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ polipropileno injetado/ pintura em pó epóxi- 
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
NOTA 7: O arquivo digital referente à arte da identificação do padrão dimensional será fornecido 
ao vencedor pelo FNDE. NOTA 8: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. 5. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE 5.1 O conjunto deve possuir Selo INMETRO de Identificação da 
Conformidade contendo número do registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da 
Portaria INMETRO nº 105). 5.2 Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento 
da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. NOTA 9: A amostra do conjunto deve possuir 
"SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE". 6. REFERÊNCIAS DE CORES 
COMPONENTES E INSUMOS COR REFERÊNCIA Fita de bordo VERMELHO PANTONE (*) 
186 C Componentes injetados: assento, encosto, ponteiras e sapatas VERMELHO PANTONE 
(*) 186 C Componentes injetados: porta-livros CINZA PANTONE (*) 425 C Laminado de alta 
pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do assento 
VERMELHO PANTONE (*) 193 C Laminado de alta pressão para revestimento da face superior 
do tampo CINZA PANTONE (*) 428 C Pintura das estruturas CINZA RAL (**) 7040 Identificação 
do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) VERMELHO PANTONE (*) 
186 C Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre fundo laranja) 
BRANCO --- 
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 Valor total extenso: 

     Total : 328673,06 

Valor total da proposta por extenso : 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como 

atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

realiza o presente processo licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições para AQUISIÇÃO DE 

CONJUNTOS ESCOLARES PADRÃO FNDE, OBJETIVANDO ATENDER OS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE MÃE DO RIO PARÁ. Cabendo 

a Secretaria Municipal de Saúde a realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas 

demandas e disponibilidades orçamentárias e financeiras. 
 

  3. JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005, 
apresenta-se justificativa para não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônica, 

optando-se pela forma Presencial, como segue: 
 
Considerando que o supramencionado Decreto estabelece a obrigatoriedade da utilização 
da modalidade de licitação Pregão, nas licitações realizadas com a utilização de recursos 
repassados voluntariamente pela União, neste caso o MDE; 
Considerando que o mesmo Decreto estabelece, também, a preferência pela utilização 
da modalidade Pregão na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua 
obrigatoriedade, frise-se, mas, tão somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão; 
Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico demanda a necessidade da utilização de 
uma plataforma de uso e acesso específica, via internet, neste sentido informamos que 
esta municipalidade não dispõem de tal plataforma, informamos que os procedimentos 
ainda estão sendo tomados para implantação da mesma, visando a adequação do mesmo.   
Considerando que a utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita de 
treinamento próprio, e, literalmente, direcionado, a depender da qual se utilize, além da 
necessidade de uma rede lógica completa e eficiente, bem como maquinário da mesma 
forma; 
Considerando que esta Prefeitura precisara capacitar seus servidores para tal utilização 
da plataforma, bem como acesso à respectiva plataforma; 
Considerando, também, que a rede lógica desta Prefeitura, bem como seu maquinário, 
não suporta a utilização desta forma de procedimento para Pregão, qual seja a Eletrônica, 
por inconstante e inconsistente a conexão via internet utilizada, bem como o 
desenvolvimento do maquinário, podendo vir a prejudicar, sobremaneira, o procedimento; 
Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em lugar do Eletrônico, consiste, 
também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um elevado número de 
licitantes, antes da fase de lances, a adequação dos serviços propostos ao que foi disposto 
no edital, conforme exige a Lei n° 10.520/02, em seu art. 4°, inc. VII. 
Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial decorre da sua prerrogativa 
de escolha que possui a Administração, já que, como dito anteriormente, a Lei não obriga 
à utilização do Pregão Eletrônico, pois essa é uma alternativa do contratante quando o 
objeto for comum o bastante para ser completamente definido e encontrado no mercado, 
de forma simples e objetiva, inviabilizando uma verificação prévia das propostas de grande 
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número de empresas, no Pregão Eletrônico. 
Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a 
ser utilizado, previsto no Decreto nº 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo 
sido, apenas, optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é 
permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas 
estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o 
Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, 
e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos 
requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além 
de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo 
para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na 
forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 
 

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

  4.1 O prazo de execução do objeto desta licitação será, iniciado após a assinatura do contrato até 31 de Dezembro 

de   2019. 

  4.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, onde a contratada devera cumprir após a apresentação da requisição de fornecimento. 

5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de 

recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original ou em fotocópia autenticada. 

 

5.3 -O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
5.4 -O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP= Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, 

assim apurado: I = (TX) 365I = (6/100)  365

 I = 0,0001644 

TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 
5.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 

no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores ofertados e a demandas específicas. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

 
7.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante 

vencedora; 

 

7.3 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 
7.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

 
7.5 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para este fim, o fornecimento 

do produto objeto deste Pregão; 

 

7.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 –Cumprir fielmente as exigências da Secretaria Municipal de Saúde de MÃE DO RIO PARÁ, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

 

8.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE MÃE DO RIO PARÁ, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 
8.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da O FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ; 

 
8.4 - responder pelos danos causados diretamente à FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO 

PARÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ; 

8.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante 

o fornecimento do produto; 
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8.6 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse 

da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente; 

 
8.7 - comunicar ao Setor competente da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO PARÁ por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 
8.8 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do fornecimento do produto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

 
 

                                         Mãe do Rio-Pa, 17 de Outubro de 2019. 
 

 

 

 

                                    MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SANTANA 

                                                  Secretaria Municipal de Educação 
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